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COMUNICADO 

 

Comunicamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça 

Eletrônico (DJERJ), o Ementário de Jurisprudência Cível nº 29, tendo sido 

selecionados, dentre outros, julgados no tocante ao comportamento abusivo dos 

prepostos da parte ré em ligações de telemarketing, acolhimento da indenização 

por danos morais e impossibilidade de interrupção do serviço pela concessionária 

de energia elétrica face ao descabimento a recusa de cadastro a cliente vital 

beneficiário de serviço essencial relevante. 

 

Fonte: DJERJ 

 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Abrindo portas para uma nova identidade 

 

Audiência de conciliação com presidente do TJRJ promove acordo 

entre Estado e Sind-Degase 

 

Projeto Violeta ganha sala especial na Comarca de Itaboraí 

 

Fonte: PJERJ 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém lei de Santa Catarina que instituiu casas de passagem para pacientes do SUS 

no estado 

 

O Plenário reconheceu, por unanimidade, a constitucionalidade da Lei 17.129/2017 de Santa Catarina, na parte 

em que instituiu no estado as chamadas “casas de passagem” para acolhimento de cidadãos que precisem de 

tratamento médico fora de seus domicílios. Também por unanimidade, contudo, os ministros declararam 

inconstitucional o trecho da lei que impunha a alocação de recursos no orçamento estadual e fixava prazos para 

o Executivo regular os estabelecimentos. 

 

A decisão foi tomada no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5872, realizado em sessão 

virtual encerrada em 4/11. Na ação, o então governador de Santa Catarina João Raimundo Colombo argumentava 

que, ao criar nova política pública e impor sua execução ao Executivo, a norma, de iniciativa do Legislativo, seria 

inconstitucional. 

 

A relatora, ministra Cármen Lúcia, assinalou que a lei não trata da criação ou da extinção de órgãos nem da 

organização ou do funcionamento da administração pública estadual. Segundo a ministra, a política pública 

instituída por ela, de incentivo à instituição e à manutenção de casas de passagem, alinha-se ao escopo de 

“atendimento integral” previsto no inciso II do artigo 198 da Constituição da República para ações e serviços 

públicos de saúde. 

 

Em relação aos artigos 3º e 4º da norma, a ministra entendeu que a determinação de alocação de recursos em 

leis orçamentárias e a fixação de prazos para que o Executivo regulamente as casas de passagem viola o 

princípio constitucional da separação dos Poderes. Segundo a relatora, a jurisprudência do Supremo considera 

inconstitucional qualquer tentativa do Poder Legislativo de definir previamente conteúdo ou estabelecer prazos 

para que o Poder Executivo, em relação às matérias afetas a sua iniciativa, apresente proposições legislativas, 

por ofensa à garantia de gestão superior dada ao chefe desse Poder. 

 

Veja a notícia no site 

 

2ª Turma encerra ação penal contra brasileiro já condenado na Suíça 

 

Por unanimidade de votos, os ministros da Segunda Turma trancaram a ação penal instaurada no Brasil contra 

um cidadão brasileiro processado e condenado na Suíça por lavagem de dinheiro. A decisão foi tomada no 

Habeas Corpus (HC) 171118, com base no entendimento de que uma pessoa não pode ser processada e punida 

duas vezes pelo mesmo fato (proibição de dupla persecução penal). 

 

De acordo com a denúncia do Ministério Público Federal (MPF), o acusado, em conjunto com outros envolvidos, 

organizou a transferência de dinheiro oriundo do tráfico de drogas na Suíça para o Brasil e, por meio de contrato 

de fachada, buscou dar aparência de licitude dos ativos inseridos em território nacional. A defesa, por meio de 
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habeas corpus sucessivos impetrados no Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2) e no Superior Tribunal 

de Justiça (STJ), buscou o trancamento da ação, com o argumento de que seu cliente já havia sido processado 

e julgado na Suíça pelo mesmo fato. Sem sucesso nas duas instâncias, impetrou HC no Supremo. 

 

Fatos coincidentes 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes (relator) destacou que não restam dúvidas de que os fatos são 

coincidentes. Segundo ele, é compreensível que essa prática delituosa provoque o interesse de agir dos dois 

Estados afetados, mas o indivíduo não pode ser punido duplamente. Para o relator, os artigos 5º e 8º do Código 

Penal (CP), que tratam da territorialidade e da pena cumprida no estrangeiro, devem ser interpretados em 

conformidade com os direitos assegurados pela Constituição brasileira, pela Convenção Americana de Direitos 

Humanos e pelo Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos. 

 

O artigo 5º do CP prevê que se aplica a lei brasileira a crimes praticados no território nacional, mas ressalta que 

isso deve se dar “sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional”. O artigo 8º, por sua 

vez, dispõe que a pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando 

diversas, ou nela é computada, quando idênticas. O ministro lembrou ainda que, de acordo com a Lei de Migração 

(Lei 13.445/2017), o Brasil não concederá a extradição de quem estiver respondendo a processo ou já houver 

sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se fundar o pedido. “Revela-se evidente garantia 

contra nova persecução penal pelos mesmos fatos”, explicou. 

 

O ministro Gilmar Mendes observou, no entanto, que, caso o julgamento no estrangeiro seja considerado ilegítimo 

ou violar direitos humanos, as investigações podem ser reabertas em outro país em que não haja tal 

comprometimento. No caso, porém, não há qualquer elemento que indique dúvida sobre a legitimidade do 

julgamento e da punição imposta na Suíça. “Portanto, a proibição de dupla persecução deve ser respeitada de 

modo integral, nos termos constitucionais e convencionais”, concluiu. 

 

O voto do relator pela concessão do habeas corpus foi seguido por unanimidade. 

 

Veja a notícia no site 

 

STF invalida norma do Pará que previa redução de salário de servidor que responde a 

processo penal 

 

Por unanimidade, o Plenário, em sessão virtual, declarou a inconstitucionalidade de norma do Pará que prevê o 

desconto de vencimentos de servidores públicos que se encontram efetivamente afastados de suas funções em 

virtude de processos criminais não transitados em julgado. A decisão se deu na análise da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 4736, ajuizada pela Confederação dos Servidores Públicos do Brasil (CSPB). 

 

A regra está prevista no artigo 29, parágrafo 1º, da Lei estadual 5.810/1994 (Regime Jurídico Único dos 

Servidores Públicos Civis do Estado do Pará). O dispositivo que estabelece que o servidor preso em flagrante, 

pronunciado por crime comum, denunciado por crime administrativo ou condenado por crime inafiançável será 
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afastado e receberá, durante esse período, dois terços da remuneração, excluídas as vantagens devidas em 

razão do efetivo exercício do cargo. Caso seja absolvido, terá direito à diferença. 

 

Princípios constitucionais 

 

O relator, ministro Luís Roberto Barroso, afirmou que os princípios constitucionais da presunção da inocência, da 

ampla defesa e da irredutibilidade de vencimentos vedam a existência de qualquer dispositivo legal estadual que 

proponha a redução de vencimentos ou de remuneração na ausência de decisão condenatória transitada em 

julgado. Ele apontou ainda que a jurisprudência do STF é pacífica no sentido de que é incompatível com 

Constituição Federal norma que estabeleça a redução de vencimentos de servidores públicos que respondam a 

processo criminal. 

 

De acordo com o ministro, se o acusado, no processo penal, é presumidamente inocente, não lhe pode ser 

atribuída nenhuma sanção jurídica automática pelo simples fato de ter sido acusado criminalmente ou por ter sido 

pronunciado em procedimento especial do júri. O relator ponderou que, no âmbito administrativo, acontece o 

mesmo. Só após processo administrativo regular, em que deve ser proporcionada a ampla defesa, o servidor 

pode vir a ser privado de seus vencimentos, ainda que de modo parcial. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

                          

                                

JULGADOS INDICADOS 
 

0013703-97.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Benedicto Abicair 

DM. 11.11.2019 e p. 13.11.20199 

 

Apelação cível. Ação coletiva. Extinção da associação autora. Sucessão processual. Impossibilidade de 

prosseguimento individual por antiga associada, dada a natureza coletiva da causa. Impossibilidade de conversão 

da ação coletiva em ação individual, por ausência de previsão legal. Não conhecimento do recurso. Artigo 932, 

III, do CPC/15. 

 

1. A apreciação do mérito recursal pressupõe a observância dos requisitos intrínsecos (quanto à existência do 

direito de recorrer) e extrínsecos (quanto ao exercício do direito de recorrer) de admissibilidade.  

 

2. A ausência de qualquer desses requisitos autoriza que o Tribunal não conheça o recurso, dispensando-se o 

exame dos demais requisitos, bem como a questão de fundo.  

 

3. Na hipótese, diante da notícia do encerramento das atividades da associação autora, a lei faculta a sucessão 

processual, observado o rol de legitimados para ingresso em ação coletiva. A associada individual não detém tal 
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legitimidade para buscar o reconhecimento do seu direito individual no presente feito, dada a natureza coletiva 

da ação proposta.   

 

Fonte: EJURIS 

 

 

LEGISLAÇÃO 

 

Emenda Constitucional nº 103, de 12.11.2019 - Altera o sistema de previdência social e estabelece 

regras de transição e disposições transitórias. 

 

Decreto Federal nº 10.113, de 12.11.2019 - Altera o Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, para 

dispor sobre a composição do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura. 

 

Decreto Federal nº 10.112, de 12.11.2019 - Altera o Decreto nº 8.086, de 30 de agosto de 2013, para 

dispor sobre o Programa Mulher Segura e Protegida. 

 

Fonte: Planalto 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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